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ESTADO DO PAfu(
PREFEITTIRA MT]NICIPAL DÍ] (]ANAÃ DOS CÂRA.IÁS

CABIN ETE DA PRf,FEITA

)ortaria no 90202'l-GP ..\
OESIGNAçÃO DE FISCAL DE COITRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos

mntratos no exercicio de 2024, firmados pela Secretaria Municipal de

Finanças de Canaã dos CaraJás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipâlde Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas atribuiçôes legais, considerando o disposto no aÍt. 117 LEI N" 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 2021.'

RESOLVE:

Art. ío - Designar o(a) servido(a) ROBSON FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF n" 942.910.801-82, Matricula:

0101256, caÍgo/firnÇao: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS, paÍa acompanhar e fiscalizar a execução de

contratos referentes serviços de locação de soflwere para automação de tarefas que integram os serviços de

arrecadação no exercicio de 2024, junto a SecIetaria Municipal dê Finanças de Canaã dos Carajás, Estado do Pará

; ContrataÉo de serviços técnicos especializados de assessoÍia e consulloria técnica financeira e tributaria, os

serviços de planejamento, oÍganizaçâo e con[ole de arrecadação própía e dos repasses (VAF e FMP) ao município

de Canaã dos Carajás, estado do Pará, compreendendo suporte tributário aos auditores fiscais e a equipe de

fiscalizaçáo, com ênÍase principalmente nos gÍandes contribuintes, que se utilizam de mecanismos de elisáo fiscal

nos seus complexos controles contábeis com a utilizaçâo de offshore, transferência de pÍeços, sub capitalizâÉo e

utilização de mntas em paÍaisos fiscais, visando a Íedução dos seus custos fiscais, pÍaticando elisão fiscal

inteÍnacional, bem como supoÍte juridim tÍibutário aos auditores do município na fiscalização de bancos, cartão de

credito e debito, lêasing e assessoria tributaria paÍâ cobÍança de alvarás de construçáo, preços públicos e taxas

municipais, assim como cobrança da dívida aliva, e revisâo da Legislação Tributaria Municipal.

Art. ? - DeterminaÍ que o fiscal ora designedo deverá:

l- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocoÍências à sua

execução, determinando o que for necessáÍio à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter

aos seus supeÍiores, em tempo hábil, as decisÕes e as pÍovidências que ultrapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade,

evenlualmente, propor a autoridade superior a aplicaçao das penalidades legalmente estabelecidas:
lll- atestar, foÍmalmente, nos autos dos pÍocessos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos

nateriais foÍnecidos, antes do encaminhamento ao FinanceiÍo para pagamento.

Art, 3" - Pela acumulaçâo das atribuiçoes refêrente ao cargo atual de ocupação e o acompânhamento e

fiscalização à execução dos conbatâdos no exeÍcicio de 2024 firmados pela SECRETÂR|A MUNICIPAL DE

FINANÇAS DE CANAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PARÁ, náo deconerão a0 nomeado, o acÍéscimo aos seus

vencimentos, mnlinuando os mesmos a receber de a@rdo com o caÍgo de origêm.

AÍ.40 - Dê-se ciência ao seívidor designado e publiquese.

Art. 50 - Esta Portaria entÍa êm vigoÍ na data de sua assinatura.

Art. 60 - Re\iogâm-se as disposiçÕes em confário

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.
GABINETE DA PREFEITA TTIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTAOO OO PARÁ. AO 30 diA dO MêS dC

janeiro de 2024.
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JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA
PreÍeitâ ilunicipal
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